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Origem: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 

Natureza: Licitações e Contratos – Adesão à Ata Registro de Preços 

Responsável: André Fernandes da Silva (Secretário de Saúde) 

Procurador: Pedro Freire de Souza Filho (CRA/PB 3521) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E CONTRATO. Município de Alagoa 

Grande. Adesão à Ata Registro de Preços 006/2017. 

Contratação de empresa do ramo para eventual aquisição de 

medicamentos em geral, visando atender demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde. Regularidade com ressalvas 

da licitação e do contrato. Recomendações. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01925/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise da Adesão à Ata Registro de Preços 006/2017 e do Contrato 

033/2017, materializados pelo Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande, sob a gestão do 

Secretário, Senhor ANDRÉ FERNANDES DA SILVA, objetivando a contratação de empresa do 

ramo para eventual aquisição de medicamentos em geral, através de adesão a ARP 3.3.17.1/2017 

oriunda do Pregão Presencial 3.3.017/2017 do Fundo Municipal de Saúde de Monteiro, sendo 

contratada a empresa LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 10.831.701/0001-26), no valor de R$942.632,40, cujo 

contrato foi celebrado em 01/08/2017 para vigorar até 31/08/2017. 

Em sede de relatório inicial (fls. 173/176), a Auditoria sugeriu a notificação do 

responsável para se pronunciar sobre falhas no processo licitatório. 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, procedeu-se a citação do Secretário de 

Saúde e do Procurador, facultando-lhes oportunidade de se manifestarem quanto às conclusões da 

Auditoria. 

Defesa apresentada através do Documento TC 46961/22 (fls. 185/205). 

Ao examinar a defesa (fls. 213/219), a Auditoria concluiu: 
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Ao se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do Procurador-

Geral Bradson Tibério Luna Camelo, arrematou (fls. 222/224): 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 225). 
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VOTO DO RELATOR 

Sobre as eivas remanescentes, o Órgão Técnico destacou quando da análise de defesa: 

“Dois são os pontos a serem considerados levando-se em conta as informações 

trazidas pela defesa, a saber: 

- Primeiramente, repise-se que no levantamento de dados constante às fls. 166/171, a 

unidade técnica constatou que não houve registros de despesas classificadas no Fundo Municipal de 

Saúde em favor da empresa Larmed Distribuidora de Medicamentos e Material Médico Hospitalar 

Ltda (CNPJ: 10.831.701/0001-26) relacionadas a Adesão a Ata de Registro de Preços AD0006/0217 

do Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande, no exercício de 2017, mas, sim, no Pregão 

Presencial 004/2017, conforme print abaixo: 

 

- Ademais, o referido levantamento evidenciou registro de sobrepreço ao confrontar 

os preços licitados pelo Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande com os preços de referência 

pesquisados no site Banco de Preços em Saúde-BPS (http://bps.saude.gov.br/), primeiramente, e no 

site Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/), subsidiariamente, conforme as consultas 

compiladas no Doc. TC nº 24245/22. 
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Com efeito, não houve aquisição dos produtos objeto da Adesão à Ata Registro de 

Preços nº AD0006/0217, os quais estão discriminados no quadro constante às fls. 169, vale dizer, 

não se perfez o ciclo das despesas com tais aquisições. Conclui-se, entretanto, que, caso venha a 

ocorrer as aquisições com base nos preços ajustados entre o FMS de Alagoa Grande e a empresa 

Larmed Distribuidora de Medicamentos e Material Médico Hospitalar Ltda, haverá um potencial 

risco da ocorrência do sobrepreço. 

No entendimento da Auditoria, sugere-se a adoção de medida cautelar visando a 

suspensão da Adesão à Ata Registro de Preços nº AD0006/0217, a fim de que o FMS de Alagoa 

Grande abstenha-se de adquirir os produtos pelos preços elencados no quadro de fls. 169 dos autos 

eletrônico.” 

O Ministério Público de Contas, em sua análise, pontuou: 

“Em harmonia com o órgão técnico. 

Este Parquet acompanha o entendimento da Auditoria, com supedâneo no princípio 

da economia processual, adotando a fundamentação per relationem, amplamente aceita pela 

jurisprudência e expressamente prevista no art. 50 § 1º da lei n° 9.484/99, reportando-se à 

manifestação exarada pela ilustre Auditoria, uma vez que com ela corrobora, visto que remanesce a 

irregularidade apontada por ela, quais sejam: 

- Sobrepreço, no valor de R$ 212.063,34; 

- Ausência de despesas empenhadas, liquidadas e pagas em nome da empresa Larmed 

Distribuidora de Medicamentos e Material Médico Hospitalar Ltda, relacionadas à 

ARP AD0006/2017 do FMS de Alagoa Grande. 

ANTE O EXPOSTO, este representante do Ministério Público de Contas pugna pela 

adoção de MEDIDA CAUTELAR visando a SUSPENSÃO da Ata de Registro de Preços nº. 

AD0006/2017 e, no mérito, julgar IRREGULAR.” 

Dos 103 produtos objeto da Adesão, conforme contrato firmado (fls. 147/150), a 

Auditoria questionou sobrepreço em 09 deles, não demonstrando nos autos eventuais ganhos em 

outros itens. 

A oportunidade da adesão pode ponderar eventuais perdas e ganhos, optando pelo 

melhor custo benefício, inclusive diante de outras pesquisas. 
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A Ata aderida teve seu julgamento neste Tribunal em 02/08/2018 pelo Acórdão AC1 

– TC 01567/18 (Processo TC 08792/17: 

 

Naquela oportunidade, foi indicada pela Auditoria a ausência de pesquisa de preços, 

porém foi enviada juntamente com a defesa, não sendo ventilado sobrepreço em nenhum dos itens. 

A Auditoria considerou o envio extemporâneo, porém, sem indicar superfaturamento (fl. 814) do 

mencionado processo: 

 

Cabe também informar que a proposta da empresa LARMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 10.831.701/0001-26) 

foi considerada vantajosa quando da comparação com outra proposta oferecida na realização do 

Pregão Presencial 3.3.017/2017 da Prefeitura Municipal de Monteiro, que originou a Ata aderida e 

também em comparação com a pesquisa de preços contida nos presentes autos (fls. 2/29). 
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Como informou o Órgão Técnico, não foram realizadas despesas relativas à Adesão à 

Ata de Registro de Preços sob análise no exercício de 2017. 

Em consulta ao SAGRES se verificou que nos exercícios seguintes também não foram 

realizadas despesas com o fornecedor LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 10.831.701/0001-26): 

 

Todavia, não há nos autos ou no TRAMITA notícia sobre a revogação ou anulação do 

certame. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Adesão à Ata Registro de Preços 

006/2017 e o Contrato 033/2017; 

II) RECOMENDAR a estrita observância aos dispositivos normativos da Lei de 

Licitações; e 

III) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 14614/17, referentes à análise 

da Adesão à Ata Registro de Preços 006/2017 e do Contrato 033/2017, materializados pelo Fundo 

Municipal de Saúde de Alagoa Grande, sob a gestão do Secretário, Senhor ANDRÉ FERNANDES 

DA SILVA, objetivando a contratação de empresa do ramo para eventual aquisição de medicamentos 

em geral, através de adesão a ARP 3.3.17.1/2017 oriunda do Pregão Presencial 3.3.017/2017 do 

Fundo Municipal de Saúde de Monteiro, sendo contratada a empresa LARMED DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ: 10.831.701/0001-

26), no valor de R$942.632,40, cujo contrato foi celebrado em 01/08/2017 para vigorar até 

31/08/2017, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Adesão à Ata Registro de Preços 

006/2017 e o Contrato 033/2017; 

II) RECOMENDAR a estrita observância aos dispositivos normativos da Lei de 

Licitações; e 

III) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 30 de agosto de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

30 de Agosto de 2022 às 19:42

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

31 de Agosto de 2022 às 11:45


